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RESPOSTA: NÃO 
Cumpre esclarecer que a Administração, por intermédio da COPEL, procura sempre o fim público, 
respeitando todos os princípios basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente os da 
isonomia, legalidade, eficiência, impessoalidade, moralidade e transparência. Não se pode olvidar que a 
licitação caracteriza-se pelo objetivo de imprimir eficiência nas contratações públicas, por meio da 
simplificação das regras procedimentais, condicionada aos princípios básicos estabelecidos no art. 3º da 
Lei 8.666/93.  
 
O conceito: “boa situação financeira”, deve enquadrar-se no contexto da circunstância fático-jurídica 
que afira a “qualificação econômico-financeira” para assegurar a execução de um contrato 
administrativo.  
 
A decisão por requerer a boa comprovação financeira da licitante é uma discricionariedade concedida 
pela norma legal, tanto no sentido da escolha pelo patrimônio líquido, na fixação do percentual limitado 
à 10% e quanto na exigência de índices financeiros. 
 
 
Conforme se confirma a própria Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, art. 31, in verbis, veda a 
substituição do balanço por balancetes ou balanços provisórios, bem como permite a exigência de 
índices para demonstração da capacidade financeira.  
 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; (grifamos) 
() 
§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 
do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja 
adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento 
anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. (grifamos) 
() 
§ 5º  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao 
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente 
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento 
das obrigações decorrentes da licitação. (grifamos) 

 
No presente caso, o Edital exige tão somente o que consta da previsão legal, quanto ao Balanço 
Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis, na forma da lei, 
comprovando a boa situação financeira da licitante, vedada a substituição por Balancetes ou Balanços 
provisórios. 
 



 

 

                                                                                       
Ademais, foi justificado, no Edital, a escolha do índice contábil, exigido no subitem 11.8. Assim como de 
seu valor, tomando, como sugestão as orientações estabelecidas na Instrução Normativa nº 02/2010, 
art. 44, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Serviços Gerais - SISG. Sendo os índices 
contábeis adotados e seus valores os usualmente utilizados em todas as licitações deste Órgão.  
 

Entendemos que a exigência de comprovação de boa situação financeira das interessadas, a escolha dos 
índices adotados e de seus valores NÃO restringem o caráter competitivo da licitação, e é imprescindível 
à Administração para a contratação com o mínimo de segurança. 
 

Dessa forma, as exigências da “qualificação econômico-financeira” ou da “boa situação financeira”, se 
encontra devidamente respaldada na Lei 8.666/93 e na Súmula nº 289-TCU: 
 

“A exigência de índices contábeis de capacidade financeira, a exemplo dos de 
liquidez, deve estar justificada no processo da licitação, conter parâmetros 
atualizados de mercado e atender às características do objeto licitado, sendo vedado 
o uso de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucratividade." 

 

Ainda, assim, prevê a Súmula nº 275-TCU:  
 

“Para fins de qualificação econômico-financeira, a Administração pode exigir das 
licitantes, de forma não cumulativa, capital social mínimo, patrimônio líquido 
mínimo ou garantias que assegurem o adimplemento do contrato a ser celebrado, 
no caso de compras para entrega futura e de execução de obras e serviços”. 
(grifamos) 

 
Em, 17 de agosto de 2023 
 
COPEL 
 


